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 BELÉM/PA , 06 de março de 2023.
RICARDO DE ARAUJO MOURA
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Republicada por alteração na original publicada no D.O.E. de 02 de 
dezembro de 2022
PORTARIA Nº 6875/2022-MP/PGJ
A DIRETORIA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PORTARIA nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no D.O.E. de 1/10/2012,
R E S O L V E:
CONCEDER diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 152693/2022 conforme abaixo relacionado:
NOME: EVANILTON BARROS VELOSO
CARGO/FUNÇÃO: MOTORISTA - AOM-B-IV
MATRÍCULA: 999.1130
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 145, da Lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994
ORIGEM: Altamira - PA
DESTINO(S): Pacajá/PA
PERÍODO(S): 30/11/2022 - 30/11/2022
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 1/2 (um e meia) diaria(s)
FINALIDADE: Condução de membro/servidor à serviço do MPPA
Ordenador(a) da Despesa: CESAR BECHARA NADER MATTAR JUNIOR
 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS.
 BELÉM, 30 de novembro de 2022.
RICARDO DE ARAUJO MOURA
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Republicada por alteração na original publicada no D.O.E. de 16 de 
dezembro de 2022
PORTARIA Nº 7042/2022-MP/PGJ
A DIRETORIA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PORTARIA nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no D.O.E. de 1/10/2012,
R E S O L V E:
CONCEDER diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 155237/2022 conforme abaixo relacionado:
NOME: DIRCEU SANTOS SILVA
CARGO/FUNÇÃO: MOTORISTA - AOM-B-II
MATRÍCULA: 999.1490
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 145, da Lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994
ORIGEM: Redenção - PA
DESTINO(S): Ourilândia do Norte/PA, São Félix do Xingu/PA, Santana do 
Araguaia/PA
PERÍODO(S): 15/12/2022 - 16/12/2022
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 2 (dois) diaria(s)
FINALIDADE: Condução de membro/servidor à serviço do MPPA
Ordenador(a) da Despesa: CESAR BECHARA NADER MATTAR JUNIOR
 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS.
 Belem, 12 de dezembro de 2022.
RICARDO DE ARAUJO MOURA
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
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OUTRAS MATÉRIAS
.

AVISO DE ARQUIVAMENTO nº 02/2023-5º PJDPPMA
O 5º PROMOTOR DE JUSTIÇA DE DEFESA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO E DA 
MORALIDADE ADMINISTRATIVA DE BELÉM,
Dr. Sandro Ramos Chermont, no uso de suas atribuições legais, e nos ter-
mos do artigo 10, § 1º, da Resolução nº 23/2007, do CNMP.
Torna pública, para os devidos fins, a promoção de arquivamento dos autos 
do Inquérito Civil n° 000026095-003/2020, a ter por objeto “apurar su-
posto acúmulo ilegal de remunerações do TCE/PA e da SESPA, bem como 
possível exercício ilegal de atribuições privativas de cargo de provimento 
efetivo do quadro do TCE/PA, por Ecleida Inocência Paes Carvalho”.
Em conformidade com o disposto do artigo 7°, §4º , da PORTARIA n.º 
2128/2020-MP/PGJ e por intermédio deste, fica informada a interessada 
(Juliana Bulgarelli Mendes), sobre a promoção de arquivamento proferida 
nos autos do Inquérito Civil, posto não ter ocorrido, no prazo de 10 (dez) 
dias, comprovação de recebimento da mensagem eletrônica remetida.
À interessada, informa-se que têm a faculdade de encaminhar ao Egrégio 
Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Pará, se assim dese-
jarem, razões escritas ou documentos, que serão incorporados aos autos 
do procedimento, com o propósito de obstar seu arquivamento.
SANDRO RAMOS CHERMONT
5º Promotor de Justiça de Defesa do Patrimônio Público
e da Moralidade Administrativa de Belém

Protocolo: 911617
EDITAL Nº 01/2023-MPPA
Formação de Cadastro Reserva Excepcional de estagiários de Ad-
ministração para os órgãos auxiliares e/ou de execução da Região 
Administrativa Belém I
  A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, 
tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei Complementar Estadual nº 057 
(Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará), de 6 de julho de 
2006, no art. 37  da Lei Federal nº 8.625 (Lei Orgânica Nacional ]do Minis-
tério Público), de 12 de fevereiro de 1993, e na Resolução nº 031/2013-
CPJ, do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público Estadual), 
de 5 de dezembro de 2013, torna pública a abertura de inscrições para a 
formação de Cadastro Reserva Excepcional de estagiários do curso de Ad-
ministração, visando ao preenchimento de vagas nos órgãos auxiliares e/
ou de execução que compõem a Região Administrativa Belém I.

1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 A formação de Cadastro Reserva Excepcional, objeto do presente Edi-
tal, visa suprir as eventuais vagas de estagiário do curso de Administração 
nos órgãos auxiliares e/ou de execução integrantes da Região Administra-
tiva Belém I, o qual terá validade até a homologação do resultado final da 
quinta seleção pública de estagiários.
1.2 O estágio não cria vínculo empregatício de nenhuma natureza entre o 
estagiário e o Ministério Público do Estado do Pará.
1.3 Os direitos, os deveres e as vedações do estagiário são previstos nos ar-
tigos 17 e 22 da Resolução nº 031/2013-CPJ, do Colégio de Procuradores de 
Justiça do Ministério Público do Estado do Pará, de 5 de dezembro de 2013.
1.4 O período de estagio não excederá os 2 (dois) anos, exceto quando se 
tratar de estagiário na condição de pessoa com deficiência (PcD).
1.5 A jornada de estágio será de 4 (quatro) horas diárias e 20 (vinte) horas 
semanais, compatíveis com os horários escolar e de expediente do Minis-
tério Público Estadual.
1.6 O valor atual da bolsa de estágio é de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos 
reais) e do auxílio-transporte é de R$ 8,00 (oito reais) por dia de cumprimento 
da jornada de estágio na modalidade presencial. O servidor público em regime 
de estágio não receberá bolsa de estágio nem auxílio-transporte.
1.7 Consideram-se pessoas com deficiência (PcD), para efeito do Cadastro 
Reserva Excepcional, as que se enquadram nas categorias estabelecidas no 
artigo 4º e seus incisos do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro 
de 1999, e alterações posteriores.
1.8 O candidato disputará somente as vagas disponíveis nos órgãos au-
xiliares e/ou de execução integrantes da Região Administrativa Belém I.
1.9 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o Edital e 
certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos.
1.10 Uma vez finalizada a inscrição do acadêmico, não será permitida, em 
hipótese alguma, a sua alteração, no que diz respeito aos dados informa-
dos e documentos anexados.
1.11 O candidato que deixar de anexar a documentação exigida no ato de 
inscrição online terá sua inscrição invalidada.
1.12 Somente poderão inscrever-se no Cadastro Reserva Excepcional os 
acadêmicos pertencentes às instituições de ensino superior conveniadas 
com o Ministério Público do Estado do Pará, relacionadas abaixo: 

INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR NÚMERO DO CONVÊNIO Vigência
CENTRO UNIVERSITÁRIO DO PARÁ – CESUPA Termo de Cooperação nº 002/2015 - MP/PA 19/03/2023
ESCOLA SUPERIOR MADRE CELESTE - ESMAC Termo de Cooperação nº 14/2015 - MP/PA 22/10/2023

FACULDADE DE BELÉM- FABEL Termo de Cooperação nº 005/2021 23/08/2023
FACULDADE DE ESTUDOS AVANÇADOS DO 

PARÁ – FEAPA Termo de Cooperação nº 06/2016 - MP/PA 10/04/2024

CENTRO UNIVERSITÁRIO DA FACULDADE ME-
TROPOLITANA DA AMAZÔNIA  - UNIFAMAZ Termo de Cooperação nº 011/2015-MP/PA 30/08/2023

FACULDADES INTEGRADAS BRASIL AMAZÔNIA 
– FIBRA Termo de Cooperação nº 008/2015 - MP/PA 01/07/2023

FACULDADES INTEGRADAS DE CASTANHAL 
– FCAT Termo de Cooperação nº 004/2019 - MP/PA 16/05/2023

FACULDADE ESTÁCIO DE BELÉM -IESAM Termo de Cooperação nº 007/2015 - MP/PA 28/06/2023
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ - UFPA Termo de Cooperação nº 008/2018 - MP/PA 06/11/2024

UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL E SUDESTE DO 
PARÁ - UNIFESSPA Termo de Cooperação nº 002/2017-MP/PA 26/01/2027

FACULDADE DOS CARAJÁS LTDA Termo de Cooperação nº 001/2016-MP/PA 20/01/2024
ESCOLA SUPERIOR DA AMAZONIA - ESAMAZ Termo de Cooperação nº 04/2017-MP/PA 15/03/2023
UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ 

– UFOPA Termo de Cooperação nº 003/2018 - MP/PA 23/04/2023

UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ - UEPA Termo de Cooperação n° 07/2019- MP/PA 16/07/2023
CENTOR UNIVERSITÁRIO LEONARDO DA VINCI 

–UNIASSELVI Termo de Cooperação n° 08/2019- MP/PA 10/09/2023

INSTITUTO CAMPINENSE DE ENSINO SUPERIOR 
LTDA- ICES UNAMA ALCINDO CACELA Termo de Cooperação nº 010/2021-MP/PA 08/09/2023

INSTITUTO CAMPINENSE DE ENSINO SUPERIOR- 
ICES UNAMASANTARÉM Termo de Cooperação nº 001/2020-MP/PA 14/01/2024

INSTITUTO ESPERANÇA DE ENSINO SUPERIOR 
– IESPES Termo de Cooperação nº 004/2021-MP/PA 25/03/2023

FACULDADE PARA O DESENVOLVIMENTO SUS-
TENTÁVEL DA AMAZÔNIA- FADESA Termo de Cooperação nº 008/2021-MP/PA 09/07/2023

FACULDADE INTEGRADA DE ADVOCACIA DA 
AMAZÕNIA- FINAMA Termo de Cooperação nº 012/2021-MP/PA 01/09/2023

ASSUPERO ENSINO SUPERIOR- UNIP Termo de Cooperação nº 015/2021-MP/PA 30/11/2023
FACULDADE DE ENSINO SUPERIOR DA AMAZÔ-

NIA REUNIDA – FESAR Termo de Cooperação nº 01/2022- MP/PA 22/02/2024

FACULDADE DE TEOLOGIA, FILOSOFIA E CIÊN-
CIAS HUMANAS GAMALIEL - FATEFIG Termo de Cooperação nº 003/2022-MP/PA 15/03/2024

FACULDADE DE BELÉM- FABEL Termo de Cooperação nº 005/2021-MP/PA 23/08/2023
CLARETIANO- CENTRO UNIVERSITÁRIO Termo de Cooperação nº 007/2022-MP/PA 06/04/2024

FACULDADE SERRA DOURADA Termo de Cooperação nº 006/2022-MP/PA 03/05/2024
FACULDADE CATÓLICA DOM ORIONE - FACDO Termo de Cooperação nº 010/2022-MP/PA 04/05/2024

FACULDADE UNINORTE Termo de Cooperação nº 014/2022-MP/PA 04/05/2024
FACULDADE PITÁGORAS DE MARABÁ Termo de Cooperação nº 009/2022-MP/PA 27/07/2024

1.13  Não poderá concorrer à vaga de estágio o acadêmico que for 
cônjuge, companheiro ou parente até o terceiro grau de membro do 
Ministério Público Estadual.


